
TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL

ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	TSE	Nº	21/2022

 

 

ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA
EVENTUAL	 PRESTAÇÃO	 DE
SERVIÇOS	 DE	 AUDITORIA
EXTERNA,	 QUE	 ENTRE	 SI
CELEBRAM	O	TRIBUNAL	SUPERIOR
ELEITORAL	 E	 A	 EMPRESA	 MACIEL
CONSULTORES	S/S

 

           O Tribunal Superior Eleitoral, com sede no Setor de Administração
Federal Sul, SAFS Q. 7, Lotes 1 e 2, Brasıĺia/DF, CNPJ nº 00.509.018/0001-13,
neste ato representado pelo	 DIRETOR-GERAL	 DA	 SECRETARIA, Senhor RUI
MOREIRA	DE	OLIVEIRA,	portador da Carteira de Identidade nº 312.834 SSP/DF,
CPF nº 183.157.041-68, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos
das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 do Decreto nº 7.892/2013, em face da
Licitação-TSE	nº	57/2022 , PA SEI nº 2021.00.000004390-7, modalidade pregão,
forma eletrônica – SRP, registrar os preços da empresa segundo as seguintes
cláusulas e condições:

 

1.	DO	OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para eventual
prestação de serviço de auditoria externa para exame e validação da
organização, condução e conclusão dos trabalhos relativos ao Teste de
Integridade referentes às Eleições Gerais de 2022, pelo perıódo de 12 meses,
consoante especi�icações, exigências, quantidades e prazos constantes o Termo
de Referência - Anexo I do Edital.

2.	DA	EMPRESA	REGISTRADA

Empresa MACIEL	 CONSULTORES	 S/S, CNPJ nº 10.757.529/0001-08,
com sede no Q SBS QUADRA 2, nº 12, Bloco E, sala 206, Sobreloja – Parte X3, Asa
Sul, Brasıĺia/DF, telefone (61) 4000-1364, representada por seu Sócio
Administrador, Senhor ESER	 HELMUT	 AMORIM, portador da Carteira de
Identidade nº 20451587-7 SSP/DF e CPF nº 120.816.518-66.

 

3.	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS

3.1.	Os preços, as quantidades e as especi�icações dos serviços/materiais
registrados nesta ata constam da proposta da empresa registrada, do Anexo
- Itens Registrados, desta Ata de Registro de Preços.
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4.	 DA	 ASSINATURA	 DO	 TERMO	 DE	 CONTRATO	 E	 DO	 PEDIDO	 DE
PRESTAÇÃO	DO	SERVIÇOS

	 4.1.	 Após a assinatura desta ata de registro de preços, sempre que
houver necessidade da prestação dos serviços, o TSE convocará a empresa cujo
preço foi registrado para assinatura do termo de contrato correspondente, de
acordo com as especi�icações constantes do Termo de Referência – Anexo I do
Edital.

4.2.	 A empresa convocada �ica obrigada a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta ata de registro de preços.

4.3.	 Ao assinar a ata de registro de preços, a contratada obriga-se a
prestar os serviços conforme especi�icações e condições contidas no Edital da
licitação e seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de
divergência, as especi�icações e condições do Edital.

4.4. Quando a contratada não aceitar a nota de empenho ou instrumento
equivalente, sem justi�icativa, seu registro será cancelado nos termos do art. 20, II,
do Decreto nº 7.892/2013, sem prejuıźo das penalidades cabıv́eis. Nesse caso,
serão convocadas as demais empresas registradas no cadastro de reserva, na
ordem de classi�icação, conforme o disposto no art. 11, inciso II, daquele Decreto.

 

5.	DAS	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES

	 	5.1	 Constituem	 obrigações	 do	 TSE	 (órgão	 gerenciador),	 além	 das
especi�icadas	no	Edital	da	Licitação	e	seus	anexos:

5.1.1. gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a
indicação, sempre que solicitado, da empresa registrada, para atendimento
às necessidades da Administração, obedecendo aos quantitativos de�inidos
no Edital da Licitação.

5.1.2.	noti�icar a contratada de qualquer irregularidade encontrada
na execução do objeto;

5.1.3.	 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a
comprovar que os preços registrados permanecem compatıv́eis com os
praticados;

5.1.4.	conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações
dos preços registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento
do pactuado nesta Ata de Registro de Preços ou das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

5.2	 Constituem	 obrigações	 da	 empresa	 registrada,	 além	 das
discriminadas	no	Edital	da	Licitação:

5.2.1. assinar esta ata e aceitar a respectiva nota de empenho,
conforme previsto;

5.2.2. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da noti�icação, documentação de habilitação e
quali�icação cujas validades encontrem-se vencidas;

5.2.3. manter atualizados os dados da empresa e de seus
representantes, tais como: endereços, telefones, e-mail, dentre outros.2021.00.000004390-7 Documento no 2149020 v7



 

6.	DA	LIQUIDAÇÃO	E	DO	PAGAMENTO    

        O pagamento será efetuado conforme previsto no item 4.2 do
Capıt́ulo 4 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, até o 10º
(décimo) dia útil, a partir do atesto da nota �iscal/fatura pelo servidor
responsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente
da contratada, cumpridos os requisitos dispostos no Capıt́ulo XIII do Edital da
Licitação bem como na Cláusula Sexta da minuta de contrato - Anexo III do Edital.

Os dados para faturamento dos pedidos dos órgãos partıćipes (TREs)
serão encaminhados à Contratada, por e-mail ou ofıćio, em até 2 (dois) dias úteis
antes da assinatura do respectivo contrato.

 

7.				DA	ATUALIZAÇÃO	MONETÁRIA

         Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão
do Termo de Recebimento De�initivo ou da apresentação da nota �iscal, conforme
o caso, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, �ica convencionado que a taxa de compensação �inanceira devida pelo TSE,
entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será
a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 (ıńdice de compensação �inanceira por dia de atraso,
assim apurado I = (6/100)/365).

 

8.	DAS	ALTERAÇÕES	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

8.1. Esta ata de registro de preços poderá sofrer alterações,
obedecidas as disposições contidas nos artigos 17, 18 e 19 do Decreto nº
7.892/2013.

8.2.	 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo ao TSE promover as necessárias
negociações com a empresa registrada, observadas as disposições contidas
na alıńea “d”, inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3.	 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, o TSE deverá
convocar a empresa registrada visando a negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, podendo liberá-la do
compromisso assumido, se frustrada a negociação.
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e a empresa registrada, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o TSE poderá liberá-la do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de execução do objeto e sem aplicação da penalidade, con�irmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.5.	 Não havendo êxito na negociação, o TSE deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabıv́eis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

 

9.	DA	REVOGAÇÃO	DA	ATA	E	DO	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO

9.1. O inadimplemento de condições estabelecidas nesta ata de
registro de preços, por parte da empresa registrada, assegurará ao TSE o
direito de revogar o respectivo registro do fornecedor inadimplente,
mediante noti�icação, com prova de recebimento.

9.2. A empresa registrada terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições desta ata de registro de preços;

b) não aceitar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justi�icativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da
Lei nº 8.666/93 ou no art. 7° da Lei nº 10.520/2002.

9.3. O cancelamento de registro do fornecedor, nas hipóteses
previstas nas alıńeas “a”, “b” e “d”, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do TSE.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido da empresa registrada.

9.5.	 Além das hipóteses previstas no item 9.2 acima, constituem
ainda, motivos para o cancelamento do registro:

a) atraso injusti�icado na prestação dos
serviços/fornecimento dos materiais, bem como a sua paralisação
sem justa causa e prévia comunicação ao TSE;

b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de
registro próprio efetuado pela �iscalização;

c) transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do
contrato;

d)	ocorrência da hipótese prevista no item 9.1.4.2 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. 
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9.6. Na ocorrência do cancelamento do registro de um fornecedor,
nas situações descritas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013, serão
convocadas as demais empresas registradas no cadastro de reserva, na
ordem de classi�icação, conforme o disposto no art. 11, IV , §§ 1º, 2º e 3º do
Decreto nº 7.892/2013.

 

10.	DA	VIGÊNCIA

         A vigência desta ata de registro de preços é de 1 (um) ano, contado
da publicação do extrato no órgão da Imprensa O�icial.

 

11.	DAS	PENALIDADES

        A empresa registrada �icará sujeita, nos casos de inexecução total ou
parcial de suas obrigações, às sanções previstas no Capıt́ulo XIV do Edital da
Licitação, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuıźo do
ressarcimento dos danos porventura causados à Administração.

 

12.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

12.1. A existência de preços registrados não obriga a administração
a contratar, facultando-se a realização de licitação especı�́ica para a
contratação pretendida, assegurada preferência à licitante registrada em
igualdade de condições.

12.2. A empresa registrada nesta ata declara estar ciente de suas
obrigações para com o TSE, nos termos do Edital da Licitação e da sua
proposta, que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações
entre as partes, para todos os �ins.

12.3.	 Cabe ao TRE participante, garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao TSE (órgão gerenciador).

12.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes
documentos, que são parte desta ata, independentemente de transcrição:

12.4.1. Edital de Licitação TSE nº 57/2022;

12.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do
Edital da Licitação;

12.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último
lance do pregão.

12.4.4. Ata de realização da sessão pública do pregão, para
efeito do disposto no inciso II, art. 11 do Decreto nº 7.892/2014.

 

13.	DO	FORO
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          O foro da Seção Judiciária do Distrito Federal é o competente para
solucionar con�litos de interesses entre o TSE e a empresa registrada relativos a
presente Ata e aos contratos dela advindos.

 

14.	DA	PUBLICIDADE

          O extrato da presente ata de registro de preços será publicado no
órgão da imprensa o�icial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da
Lei nº 8.666/93;
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ANEXO	-	ITENS	REGISTRADOS	-	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	TSE	Nº
21/2022

 

Registram-se, nesta data, no Tribunal Superior Eleitoral, órgão
gerenciador desta Ata, os preços da empresa abaixo identi�icada para prestação
de serviço de auditoria externa para exame e validação da organização,
condução e conclusão dos trabalhos relativos ao Teste de Integridade
referentes às Eleições Gerais 2022, conforme descrito no quadro abaixo,
resultante do Pregão Eletrônico TSE nº 57/2022. As especi�icações técnicas
constantes do Procedimento Administrativo nº 2021.00.000004390-7, bem
assim a Proposta de Preços integram esta Ata de Registro de Preços,
independente de transcrição.

Esta ata de registro de preços tem vigência de um ano, contado a partir
da data de publicação do seu extrato no Diário O�icial da União.
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Item Descrição	Sucinta	do
Serviço

Unidade
de

Medida
Quantidade Valor

Unitário	(R$) Valor	Total	(R$)

1

Auditoria externa nas 4
(quatro) Unidades da
Federação (DF,GO,MT e
MS) que compõem a
Região CENTRO	 OESTE,
referente aos Testes de
Integridade das Eleições
Gerais de 2022 (1º e 2º
turno, se houver

Horas 4.048 223,40 904.323,20

2

Auditoria externa nas
7(sete) Unidades da
Federação
(AC,AM.AP,PA,RO,RR e TO)
que compõem a Região
NORTE, referente aos
Testes de Integridade das
Eleições Gerais de 2022
(1º e 2º turno, se houver

Horas 6.808 177,00 1.205.016,00

3

Auditoria externa nas 9
(nove) Unidades da
Federação
(AL,BA,CE,MA,PI,PE,PB,RN
e SE) que compõem a
Região NORDESTE,
referente aos Testes de
Integridade das Eleições
Gerais de 2022 (1º e 2º
turno, se houver

Horas 10.028 223,40 2.240.255,20

4

Auditoria externa nas 3
(três) Unidades da
Federação (PR,RS e SC)
que compõem a Região
SUL, referente aos Testes
de Integridade das
Eleições Gerais de 2022
(1º e 2º turno, se houver

Horas 3.864 218,00 842.352,00

5

Auditoria externa nas 4
(quatro) Unidades da
Federação (ES,MG,RJ e SP)
que compõem a Região
SUDESTE, referente aos
Testes de Integridade das
Eleições Gerais de 2022
(1º e 2º turno, se houver

Horas 5.612 219,00 1.229.028,00

Valor Global R$ 6.420.974,40
Os valores registrados nesta Ata de Registro de Preços estão de acordo com a proposta da
empresa MACIEL	CONSULTORES	S/S	constante do Documento SEI nº 2133160 do Procedimento
Administrativo SEI nº 2021.00.000004390-7.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente para todos os �ins de direito.
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ESER	HELMUT	AMORIM
USUÁRIO	EXTERNO

  Documento assinado eletronicamente em 13/08/2022,	às	21:27, horário o�icial de Brasıĺia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

RUI	MOREIRA	DE	OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL

  Documento assinado eletronicamente em 15/08/2022,	às	16:33, horário o�icial de Brasıĺia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2149020&crc=26D87341,
informando, caso não preenchido, o código veri�icador 2149020 e o código CRC
26D87341.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022081600134
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EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Credenciamento n. 043/2022 celebrado entre o STF e a empresa
ORALLE ODONTOLOGIA ESTÉTICA E FUNCIONAL LTDA., CNPJ 00.835.862/0001-34 (Proc. n.
005301/2022). Objeto: prestação de serviços odontológicos no Distrito Federal, conforme
estipulado em contrato vigente. Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93. Assinatura/Vigência:
10/08/2022 Assinam: Pelo Contratante, Sr. Edmundo Veras dos Santos Filho - Diretor-Geral
e o Sra. Alda Mitie Kamada- Secretária de Gestão de Pessoas; pela Contratada, Sr. Rodrigo
dos Santos Souza Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Segundo Termo aditivo ao Contrato de Credenciamento n 086/2017 celebrado
entre o STF e a empresa HIDROFISIO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E ESTETICA LTDA- EPP, CNPJ
08.258.737/0001-10 (Proc. nº 008080/2017). Objeto: Constitui objeto do presente termo
aditivo a alteração do endereço da Filial I CNPJ: 08.258-737/0002-00 para o endereço atual
QSD Área Especial 04, Lote 04, Edifício Via Liberte, loja 04, Taguatinga Sul, Brasília-DF, CEP:
72.020-040., conforme estipulado em contrato vigente. Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93.
Assinatura/Vigência: 10/08/2022. Assinam: Pelo Contratante, Sr. Edmundo Veras dos
Santos Filho - Diretor-Geral e o Sra. Alda Mitie Kamada- Secretária de Gestão de Pessoas;
pela Contratada, Sra. Sra. Karina Reis de Almeida, Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Credenciamento n. 048/2022 celebrado entre o STF e a empresa
DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. (EXAME MEDICINA DIAGNÓSTICA), CNPJ
61.486.650/0388-22 (Proc. n. 005928/2022). Objeto: prestação de serviços médicos no
Distrito Federal, conforme estipulado em contrato vigente. Fundamento Legal: Lei n.
8.666/93. Assinatura/Vigência: 10/08/2022 Assinam: Pelo Contratante, Sr. Edmundo Veras
dos Santos Filho - Diretor-Geral e o Sra. Alda Mitie Kamada- Secretária de Gestão de
Pessoas; pela Contratada, Sr. Sylvio Schmidt Canedo Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo n 01 ao Contrato de Credenciamento n 72/2021 celebrado entre o
STF e a pessoa jurídica PLENA ODONTOLOGIA E SAÚDE INTEGRADA LTDA, CNPJ
40.989.480/0001-80 (Proc. nº 007928/2021). Objeto: incluir as especialidades ortodontia e
endodontia no contrato vigente. Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93. Assinatura/Vigência:
10/08/2022. Assinam: Pelo Contratante, Sr. Edmundo Veras Dos Santos Filho - Diretor-
Geral e a Sra. Alda Mitie Kamada - Secretária de Gestão de Pessoas; pela Contratada, Sr.
Romel Altoe Noronha, Representante Legal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022 - UASG 40001

Nº Processo: 007135/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de técnico-profissionais para elaboração do detalhamento executivo de rampa e
escadas para saída de emergência do edifício Anexo I do STF. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 16/08/2022 das 10h00 às 17h59. Endereço: Praca Dos Tres Proderes - Ed. Anexo 1
- 2. Andar, Plano Piloto - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/40001-5-
00050-2022. Entrega das Propostas: a partir de 16/08/2022 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/08/2022 às 14h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: Edital disponível nos sítios www.stf.jus.br e
wwww.gov.br/compras/pt-br.

CEZAR AUGUSTO BARROS GADELHA
Pregoeiro

(SIASGnet - 12/08/2022) 40001-00001-2022NE000038

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº processo: 04395/2022 Objeto: curso "7º Compliance Across Americas". Contratada:
Eseni Educação e Editora Ltda. CNPJ: 29.233.226/0001-14. Fundamento Legal: caput do art.
25 da Lei nº 8.666/93. Valor: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais). Declaração de
Inexigibilidade: em 09/08/2022, por Raquel Wanderley da Cunha Chaussê, Secretária de
Gestão de Pessoas, CPF nº 013.752.281-96. Ratificação: em 10/08/2022, por Johaness Eck,
Diretor Geral, CPF n° 006.583.638-32.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica n. 020/2020, celebrado entre o
Conselho Nacional de Justiça - CNJ e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, por
intermédio da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD. Processo SEI n.
05434/2020. Objeto: prorrogação da vigência do Termo de Cooperação Técnica n.
020/2020. Data de Assinatura: 15/08/2022. Signatários: pelo CNJ, Juiz Federal Marcus Lívio
Gomes - Secretário Especial de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica; pela SENAD,
Giovanni Magliano Júnior - Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas Substituto.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 34/2022

Espécie: Termo de Cooperação Técnica n. 034/2022 firmado entre o Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ e a Universidade
Estadual do Rio de Janeiro - UERJ. Processo: SEI n. 07142/2022. Objeto: instalação e
manutenção de um pioneiro Ponto de Inclusão Digital na Faculdade de Direito da UERJ, nos
moldes preconizados na Recomendação CNJ n. 130/2022. Vigência: 24 (vinte e quatro)
meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses. Data da Assinatura: 15/08/2022. Signatários: pelo CNJ,
Ministro Luiz Fux - Presidente; pelo TJRJ, Desembargador Henrique Carlos de Andrade
Figueira - Presidente e pela UERJ, Mario Sérgio Alves Carneiro - Reitor.

EDITAL
RESULTADO DE SELEÇÃO

O Conselho Nacional de Justiça, por intermédio do Subcomitê Técnico nº 05
do Grupo de Trabalho do CNJ instituído pela Portaria CNJ nº 209/2021, torna público
o RESULTADO DA SELEÇÃO do chamamento de artigos científicos para publicação em
coletânea "reflexões sobre o reconhecimento de pessoas: caminhos para o
aprimoramento do sistema de justiça criminal". A consulta ao Edital com o resultado
final e demais informações estarão disponíveis no site do concurso.

Min. LUIZ FUX
Presidente do Conselho

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 10/2022

A Pregoeira do CNJ comunica que, no Pregão 10/2022, declarou vencedora a
empresa MULTIPLA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS.

VANIA CAMPANATE
Pregoeira

(SIDEC - 15/08/2022) 040001-00001-2022NE000001

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 74/2022 - UASG 070001 - TSE

Nº Processo: 2018.00.000009665-6.
Não se Aplica Nº 0/0000. Contratante: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - TSE.
Contratado: 893.848.907-82 - LUÍS SEVERIANO SOARES RODRIGUES. Objeto: Termo de
adesão ao serviço voluntário-tse nº 74/2022, firmado com o historiador luís severiano
soares rodrigues. Objeto: pesquisa de dados históricos a ser realizada pelo historiador luís
severino soares rodrigues, sem qualquer ônus para o tse, acerca das personalidades
retratadas no salão nobre do plenário do centro cultural da justiça eleitoral. : rui moreira
de oliveira, diretor-geral, pelo tse; luís severiano soares rodrigues, historiador..
Fundamento Legal: NÃO SE APLICA. Vigência: 08/08/2022 a 08/02/2023. Valor Total: R$
0,00. Data de Assinatura: 08/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/08/2022).

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços-TSE nº 21/2022, firmado entre o TSE e a empresa
MACIEL CONSULTORES S/S, CNPJ nº 10.757.529/0001-18. OBJETO: registro de preços para
eventual prestação de serviço de auditoria externa para exame e validação da organização,
condução e conclusão dos trabalhos relativos ao Teste de Integridade referentes às
Eleições Gerais de 2022, pelo período de 12 meses, consoante especificações, exigências,
quantidades e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação-
TSE nº 57/2022. VALOR TOTAL DOS ITENS REGISTRADOS: R$ 6.420.974,40. FUNDAMENTO
LEGAL: Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 e nº 13.709/2018. VIGÊNCIA: a partir da
publicação de seu extrato na imprensa Oficial e duração de um ano. ASSINATURA:
15/08/2022. ASSINAM: Rui Moreira de Oliveira, Diretor-Geral da Secretaria, pelo TSE; e
Eser Helmut Amorim, Sócio-Administrador, pela empresa registrada. PA SEI nº
2021.00.000004390-7.

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 64/2022

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
03/08/2022 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Prestação de serviços de impressor de
equipamentos digitalizados, mediante alocação de postos de trabalho, pelo período de 30
(trinta) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei, de acordo com as
especificações, exigências, quantidades e prazos constantes do Termo de Referência -
Anexo I do Edital. Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 16/08/2022 das 08h00 às
12h00 e de14h00 às 17h59. Endereço: Setor de Administração Federal Sul Quadra 7 Lote
1/2 BRASILIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 16/08/2022 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 29/08/2022, às 14h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

NATHALIA DOS SANTOS COSTA
Pregoeira

(SIDEC - 15/08/2022) 070001-00001-2022NE999999

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 60/2022

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº 1670-
0/2022. , publicada no D.O.U de 25/07/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Prestação de
serviços de testes de arrancamento estático em todos os pontos de ancoragem existentes
nas edificações do TSE, de elaboração do Laudo Técnico, contendo a descrição e resultado
da verificação realizada e de substituição e retestagem dos pontos eventualmente
reprovados, consoante especificações, exigências, quantidades e prazos constantes do
Termo de Referência - Anexo I do Edital. Novo Edital: 16/08/2022 das 08h00 às 12h00 e
de14h00 às 17h59. Endereço: Setor de Administração Federal Sul Quadra 7 Lote 1/2
BRASILIA - DFEntrega das Propostas: a partir de 16/08/2022 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/08/2022, às 14h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

ADRIANO LIMA DE SOUSA
Pregoeiro

(SIDEC - 15/08/2022) 070001-00001-2022NE999999

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022 - UASG 70001

Nº Processo: 6814-9/2020. Objeto: Aquisição de equipamentos fotográficos,
conforme especificações, condições, quantidades e prazos constantes do Termo de
Referência - Anexo I do Edital.. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 16/08/2022 das 08h00 às
12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Setor de Administração Federal Sul Quadra 7 Lote
1/2, - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/70001-5-00069-2022. Entrega
das Propostas: a partir de 16/08/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 30/08/2022 às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Esta
licitação será destinada exclusivamente às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
conforme inciso I, art. 48 da LC nº 123/2006..

NATHALIA DOS SANTOS COSTA
Pregoeira

(SIASGnet - 14/08/2022) 70001-00001-2022NE999999

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022 - UASG 70001

Nº Processo: 6861-0/2020. Objeto: Aquisição de equipamentos para a
produção de vídeo, conforme especificações, exigências, quantidades e prazos
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital.. Total de Itens
Licitados: 6. Edital: 16/08/2022 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59.
Endereço: Setor de Administração Federal Sul Quadra 7 Lote 1/2, - BRASÍLIA/DF
ou https://www.gov.br/compras/edital/70001-5-00068-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 16/08/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 29/08/2022 às 14h00 no site www.gov.br/compras.
Informações Gerais: Os itens desta licitação, à exceção dos itens 1 e 2, serão
destinados exclusivamente às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
conforme inciso I do artigo 48 da LC n° 123/2006. .

NATHALIA DOS SANTOS COSTA
Pregoeira

(SIASGnet - 14/08/2022) 70001-00001-2022NE999999


